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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

	Mensagem nº 33/2026
À
Câmara Municipal de Vereadores
Senhora Presidente
Senhores Vereadores

Aos cumprimentá-los cordialmente, encaminha-se à apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº 33/2026, que altera o art. 2º da Lei Municipal nº 1.036/2010, a qual dispõe sobre a concessão do vale-alimentação aos servidores municipais.
	A presente proposta tem por objetivo conferir maior flexibilidade administrativa à forma de concessão do benefício, possibilitando que o vale-alimentação seja fornecido tanto por meio de empresa especializada em cartões ou convênios alimentação/refeição, quanto, alternativamente, mediante pagamento em pecúnia diretamente na folha de pagamento dos servidores.
	A alteração visa reduzir custos operacionais decorrentes de taxas administrativas eventualmente cobradas por empresas intermediadoras, além de simplificar a gestão do benefício por parte da Administração Pública. A possibilidade de pagamento em pecúnia também proporciona maior eficiência e economicidade, sem alterar a natureza jurídica do benefício, que permanece indenizatória, nos termos da legislação vigente.
	Importante destacar que a medida não implica criação de nova despesa, tampouco majoração do valor atualmente praticado, tratando-se apenas de adequação da forma de operacionalização do pagamento.
	Registra-se, ainda, que segue em anexo o Parecer Jurídico emitido pelo Assessor Jurídico do Município, Daniel Weymar Eyler, o qual manifesta-se favoravelmente à legalidade da proposta.
	Dessa forma, a proposta busca aprimorar a gestão pública, garantindo maior autonomia administrativa, racionalização dos recursos públicos e segurança jurídica ao ente municipal.
	Ante o exposto, contamos com a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.
Atenciosamente,
Arroio do Padre, 20 de fevereiro de 2026.


_____________________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


À Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS


PROJETO DE LEI Nº 33, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o art. 2º da Lei Municipal nº 1.036, de 23 de junho de 2010, que dispõe sobre a concessão do vale-alimentação aos servidores municipais.

Art. 1º O art. 2º da Lei Municipal nº 1.036, de 23 de junho de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

	Art. 2º O benefício do vale-alimentação poderá ser fornecido por meio de 	empresa especializada em cartões ou convênios alimentação/refeição, 	observadas as normas relativas à licitação, ou, alternativamente, pago em 	pecúnia diretamente na folha de pagamento dos servidores. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de maio de 2026, produzindo efeitos financeiros a partir da competência abril de 2026.

Arroio do Padre, 20 de fevereiro de 2026.

Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos



Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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